
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  02612016 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA SOCIAL AO 
SENHOR VANDERLEI LEMOS PINTO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafiuiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Social ao Senhor 

Vanderlei Lemos Pinto, 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE JUNHO DE 2016. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N2  026/2016 

x ' O E 
RELATÓRIO 

r 	s 1 
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Sandro José dos 

Sanrtos, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Social ao Senhor Vanderlei Lemos 
Pinto, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Vanderlei 
Lemos Pinto, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que o agraciado em muito 
colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CURRÍCULO 

NOME: 	aftldÁJL4  

NATURALIDADE: 	  

ENDEREÇO:  2S  

TELEFONE: 	67o4 )qSt/OqP,ÓV.  

E-MAIL 	  

FORMAÇÃO PROFISSIONAL:  &d an»7M'  

DADOS PROFISSIONAIS (filiação, estado civil, cônjuge, netos) 
OPCIONAL. 
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1 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INFORMACÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR: 
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Obs: O currículo poderá ser encaminhado através do e-mail: 
cerimonial@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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